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PORT Ne 036. DE 04 DE BRO DE 2023.

A Presidente da Câmara Munic!pal de vereadores de Saloá/pE, no us+ das atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ATt. 1C NüMEAT, AO Câr8O em comissãa de ASSESSOR PARLAMEÍ\ITAR EXTERNG,
nos termos do Art. 1s da Lei Municipal np 625/2A23 a servidora VITóR|A LORRANy SILVA
RODRIGUES, portadora do CpF de ne 15615610450.

Art. 2s A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo ofieial.

Gabinete da Presidência, em 04 de setembro de 2023.
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